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ANEXO II 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

Cargo: ADVOGADO  
Representar em juízo ou fora dele, a parte de que é mandatário, comparecendo a audiências tomando sua 

defesa, para pleitear uma decisão favorável ao Executivo Municipal; Analisar causas, procurando 

encontrar soluções conciliatórias entre as partes, antes de entrar em juízo; Complementar e apurar as 

informações levantadas, inquirindo o Executivo, as testemunhas e outras pessoas e tomando outras 

medidas, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; Preparar a defesa ou acusação, 

arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresentá-la em juízo; 

Orientar o Chefe do Executivo sobre os aspectos legais  atinentes à sua área profissional; Estudar a 

matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudências e outros, para adequar os 

fatos à legislação aplicável; Acompanhar o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento 

através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até decisão final do litígio; Redigir ou 

elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza 

administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, forma e 

terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los em defesa do Executivo Municipal; 

Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas ao cargo 

e/ou determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal. 

  

ASSISTENTE SOCIAL:  

 
Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública, direta 

ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, 

programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade 

civil; Encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; 

Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer 

uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; Planejar, organizar e administrar benefícios 

e Serviços Sociais; Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade 

social e para subsidiar ações profissionais; Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 

relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 

coletividade; Planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço 

Social; Realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto 

a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; Coordenar, 

elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de 

Serviço Social; Planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço Social; 

Assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras 

entidades, em matéria de Serviço Social; Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, 

informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; Treinamento, avaliação e supervisão direta de 

estagiários de Serviço Social; Dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou 

privadas; 

 

 

 



CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
 

Coletar dados diversos, consultando documentos, arquivos e fichários, efetuando cálculos, para obter 

informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; Participar de atualizações de fichários e 

arquivos, classificando os documentos por ordem alfabética, para possibilitar um controle sistemático dos 

mesmos; Recepcionar o público em geral, anunciando-os ao setor que forem encaminhados; Fazer a 

entrega de correspondência aos devidos setores ou servidores; Efetuar anotações e entrega de recados aos 

Secretários; Consultar e coletar documentos, transcrições, arquivos e fichários; Operar a máquina 

fotocopiadora, sempre que for necessário; Digitar documentos, ofícios, empenhos, cheques, escalas, 

comunicados, informativos e outros;  

Receber e emitir fax  quando solicitado; Protocolar documentos, notas fiscais, recibos e outros, para 

empenho; Atualizar fichários e arquivos; Separar vias de empenho, após estes serem empenhados, 

efetuando os pagamentos solicitados; Emitir relações de contas a pagar; Após encerramento do mês, 

enviar à contabilidade, as vias dos empenhos e processos; Manter em ordem as funções burocráticas do 

setor, que envolvam números e papéis; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas ao cargo 

e/ou determinadas pelo superior imediato.  

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

Realizar a limpeza e a conservação das instalações e equipamentos dos prédios onde funcionam unidades 

da Prefeitura; Realizar a limpeza e a conservação em dependências escolares, de saúde e outras 

dependências do município; Zelar pelo prédio da prefeitura e suas instalações (jardins, pátio, cercas, 

muros, portões, sistema de iluminação), procedendo aos reparos que se fizerem necessários ou levando ao 

conhecimento de seu superior qualquer fato que dependa de serviços especializados para reparo e 

manutenção e efetuar rondas periódicas de inspeção pelo prédio e imediações, examinando portas, janelas 

e portões, para assegurar-se de que estão devidamente fechados; Executar serviços relacionados à 

jardinagem, regando plantas, preparando canteiros em geral, cortando grama, podando árvores e plantas e 

fazendo plantio em épocas adequadas, auxiliar no plantio, adubagem e poda; Cuidar de horta, cultivando o 

solo, adubando, plantando e procedendo a colheita e armazenamento; Preparar e servir nas repartições e 

outros locais, quando determinado, água, lanches, cafés, refeições e tarefas correlatas; Preparar a merenda 

escolar; Auxiliar no preparo e distribuição da merenda escolar e demais tarefas correlatas; Auxiliar sob 

orientação de superiores hierárquicos e especialistas no atendimento de crianças das unidades escolares; 

Carregar e descarregar materiais diversos, móveis e equipamentos em veículos, pertinentes à unidade de 

trabalho em que atua; Executar tarefas manuais simples que exijam esforço físico, certos conhecimentos e 

habilidades elementares; Limpar pátios, calçadas, terrenos  e outros; Limpar e conservar galerias, esgotos 

e canais; Efetuar a coleta de lixo domiciliar, comercial e industrial em transporte próprio e despejá-lo em 

local previamente determinado; Varrer as vias e logradouros públicos; Executar tarefas de limpeza em 

geral, inclusive com remoção de entulhos; Carregar e descarregar veículos de transporte de lixo; Efetuar 

demolição de construções irregulares e remover material e sobras de construções  jogados em vias 

públicas; Auxiliar na construção de andaimes, palanques e outras; Executar tarefas braçais como: abrir 

valas, tapar buracos, capinar, roçar, quebrar pedras, limpar ralos, auxiliar na pintura de sinalizações; 

Operar máquinas manuais; Trabalhar  com emulsão asfáltica; Preparar argamassa e concreto; Executar 

trabalhos de conservação e limpeza de cemitério; Esvaziar as lixeiras distribuídas pelas vias públicas, 

passeios e outros locais públicos; Conservar em bom estado os materiais e utensílios utilizados no serviço 

de limpeza; Controlar o consumo do material que utiliza; Conservar em bom estado os materiais e 

utensílios utilizados no serviço de limpeza, como também, mantê-los em ordem em seus lugares; Executar 



eventuais mandados; Zelar pelo uniforme utilizado no serviço; Orientar o público, fornecendo 

informações sobre localização de dependências ou atribuições de pessoas, quando necessário; Executar ou 

auxiliar na execução de outras tarefas que forem determinadas por quem de direito. 

 

 

CARGO: BIOQUÍMICO  
  

Coordena, executa e acompanha as atividades específicas do laboratório de análises clínicas, desde a 

recepção (coleta) do material para exame e análise, até a entrega do laudo final ao paciente; Fazer 

pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos exames requisitados pelos médicos; 

Analisar os aspectos químicos da formação de anticorpos no sangue e outros fenômenos bioquímicos para 

verificar os efeitos produzidos no organismo e determinar a adequação relativa de cada elemento; 

Supervisionar e/ou executar análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, parasitológicas, 

cronológicas e outras utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas do laboratório; Assumir a  

responsabilidade pelos resultados dos exames realizados no laboratório, assinando os laudos para dar 

maior segurança aos requisitantes; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar 

outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

 

CARGO: CONTADOR 
 

Planejar os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de registro e operações, para 

possibilitar o controle e acompanhamento contábil-financeiro; Supervisionar os trabalhos de 

contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu processamento, para assegurar 

cumprimento do plano de contas adotado; Proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, 

examinando sua natureza, para apropriar custos serviços; Elaborar, analisar e organizar balancetes, 

balaços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados parciais e 

gerais de situação patrimonial, econômica e financeira do órgão; Participar da elaboração do orçamento-

programa, fornecendo os dados contábeis, para servirem de base à montagem do mesmo; Efetuar, 

classificar e codificar contabilmente, os documentos recebidos; Planejar e executar auditorias contábeis; 

Gerar relatórios e dar pareceres técnicos; Acompanhar a execução orçamentária, analisando as projeções 

de receitas e despesas, acompanhar emissão de empenho e de lançamentos, classificar e orientar as 

despesas, administrar a liquidação de despesas e acompanhar os custos; Assessorar a direção em 

problemas financeiros, contábeis e orçamentários, dando pareceres, a fim de contribuir para a correta 

elaboração de políticas e instrumentos de ação no referido setor; Efetuar estudos e pesquisas aplicáveis em 

assuntos de interesse da Administração pública na sua área de atuação;  

 

CARGO: ELETRICISTA   
  

Estuda o trabalho a ser realizado para estabelecer o roteiro das tarefas; Instalar e reparar condutores, 

acessórios e pequenos equipamentos elétricos, tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, 

caixa de fusíveis, pontos de luz, tomadas, interruptores, exaustores, lustres, bem como fixa dispositivos 

isoladores; Ligar os fios a fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e material 

isolante para completar a tarefa de instalação; Testar a instalação, repetidas vezes, para comprovar a 

exatidão do trabalho executado; Testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de comparação e 

verificação, elétricos e eletrônicos para detectar as peças defeituosas; Substituir ou repara fios ou unidades 

danificadas, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, devolvendo 



a instalação elétrica condições normais de funcionamento; Fazer a manutenção da iluminação pública e da 

rede elétrica de escolas e demais prédios municipais; Instalar e ligar motores monofásicos, trifásicos, 

chaves magnéticas e solda terminais; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: MECÂNICO 
 

Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos sob qualquer 

espécie de combustível; efetuar regulagem de motores; revisar, ajustar, desmontar e montar motores; 

reparar, consertar e reformar sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido, 

hidráulico, de refrigeração e outros; operar equipamentos de solda, recondicionar, substituir e adaptar 

peças; vistoriar veículos em geral; prestar socorros mecânico à veículos acidentados ou com defeitos 

mecânicos; lubrificar máquinas e motores; responsabilizar-se por equipamentos auxiliares necessários à 

execução das atividades próprias do cargo; reformar motores; executar tarefas pertinentes à função; 

Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo 

e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: MOTORISTA 
 

Conduzir veículos automotores destinado ao transporte de passageiros e cargas, com responsabilidade e 

respeitar as normas estabelecidas pelo Código Nacional de Transito, Lei Federal Nº. 9.503/2004; 

Comunicar qualquer defeito porventura existente no veiculo, não transitando com o mesmo até que se 

realize o concerto; Manter o veiculo em perfeita condição de funcionamento; Fazer reparos de 

emergência; Zelar pela conservação do veiculo; Encarregar-se do transporte e entrega de correspondências 

ou de carga que lhe for confiada; Providenciar carga e descarga do interior do veiculo; Promover o 

abastecimento de combustíveis, água e óleo do veiculo; Verificar o funcionamento do sistema elétrico; 

Providenciar a lubrificação, quando indicada; Verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, 

bem como, a calibragem dos pneus; Checar diariamente o sistema de freios e o nível de óleo do motor; 

Dirigir obedecendo à sinalização e velocidade indicadas; Recolher o veiculo á garagem ou local destinado 

quando concluída a jornada diária; Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência á pacientes, conduzindo 

caixas de medicamentos, tubos  de oxigênio e macas; Eventualmente, operar rádio transceptor; Usar 

equipamentos de proteção individual (EPI) no desenvolvimento de suas atividades, evitando assim 

acidentes de trabalho; Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços práticos inerentes 

a sua função.  

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUNAS 
 

Operar veículos motorizados, especiais, tais como: pá carregadeira, moto niveladora, rolo compactador, 

tratores e outras máquinas e/ou equipamentos similares; Executar terraplenagem, nivelamento de ruas e 

estradas e abrir valetas; Recolher o veiculo á garagem ou local destinado quando concluída a jornada 

diária; Comunicar qualquer defeito que porventura existente no veiculo, não transitando com o mesmo até 

que se realize o concerto; Cuidar do veiculo mantendo em perfeita condições de uso, zelando também pela 

higiene do mesmo; Fazer reparos de emergência, quando necessário; Zelar pela conservação total do 

veiculo, respeitando limites e capacidades evitando assim desgastes desnecessários; Providenciar a 

lubrificação, nas datas certas garantindo maior durabilidade do veículo; Verificar o grau de densidade e 

nível da água da bateria, bem como, a calibragem correta dos pneus, antes de se locomover com as 

máquinas rodoviárias; Verificar diariamente o sistema de freios e o nível de óleo do motor, em caso de 



nível abaixo do necessário, realizar a complementação; Proceder a escavações, transportes de terra, 

compactação, aterro e trabalhos semelhantes, com cuidado e responsabilidade, evitando acidentes pessoal 

e/ou a terceiros; Regular o peso e a bitola das máquinas, graduando os dispositivos de conexão para a 

acoplagem dos implementos; Engatar as peças ao sistema mecanizado, acionando os dispositivos do 

veiculo para execução dos serviços a que se destina; Fazer a manutenção dos equipamentos e implementos 

utilizados, abastecendo o veiculo, limpando e lubrificando seus componentes, para conservá-lo em 

condições de uso; Conduzir o equipamento em velocidade compatível com o local e em obediência as 

normas de transito vigentes; Orientar seus auxiliares quando da realização de trabalhos diversos; Usar 

equipamentos de proteção individual (EPI) no desenvolvimento de suas atividades, evitando assim 

acidentes de trabalho; Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços práticos inerentes 

a sua função.  

  

   

CARGO: PROFESSOR  
 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo 

a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e programar estratégias 

de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas, previstos em 

calendário; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; Incumbir-se de tarefas indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da escola e ao 

processo de ensino-aprendizagem. 

  

CARGO: PSICÓLOGO 
 

Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer 

técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros serviços especializados; 

Elaborar e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar 

o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, 

possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e 

recomenda a terapia adequada; Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso 

preventivo, através de sessões individuais e grupais; Participar das atividades relativas ao processo de 

recrutamento, seleção, acompanhamento, treinamento e reciclagem de servidores e estagiários, quando 

solicitado pelo Secretário de Administração e Finanças, utilizando métodos e técnicas apropriadas aos 

objetivos da Prefeitura Municipal; Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área da 

psicomotricidade, disfunções cerebrais mímicas, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, 

aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma  

de resolver as dificuldades momentaneamente; Participar de programa de saúde mental, através de 

atividades com a comunidade, visando o esclarecimento e co-participação; Colaborar nos serviços de 

assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de sua competência; Participar na elaboração 

de normas programáticas de materiais e de instrumentos necessários a realização de atividades da área, 

visando dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos; Encarregar-se de se ocupar 

dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de acidentes nas atividades da 

Prefeitura; Participar da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de acordo com 

padrões técnicos propostos, visando o incremento, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho 

e de interesse da Prefeitura Municipal; Colaborar nas atividades de readaptação de indivíduos 



incapacitados por acidentes e outras causas; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

Realizar fiscalização e inspeção em estabelecimentos comerciais de produtos perecíveis, detectando 

aqueles que representam risco epidemiológico, além de verificar o registro dos produtos; proceder o 

rigoroso controle sobre produtos de origem animal, exigindo vistos de inspeção sanitária; receber e 

atender denúncias do público, quanto a presença do lixo espalhado e mal acondicionado, fossas, criação de 

animais no perímetro urbano; proceder vistorias em edificações e casas, visando a liberação de "habite-

se"; desenvolver e executar ações educativas sob visão sanitária, prestando orientações que possibilitem a 

população conscientizar-se sobre as condições ideais de produtos comercializados e importância da 

higienização dos estabelecimentos; prestar orientações a produtores hortifrutigranjeiros, esclarecendo a 

importância da qualidade da água utilizada para a irrigação; respeitar o sigilo profissional; participar 

efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados pela Secretaria 

Municipal de Saúde; executar outras tarefas afins. 

 

CARGO: VIGIA 
 

 Zelam pela guarda do patrimônio e exercem a vigilância de estacionamentos, como(prédios públicos, 

escolas,  e outros estabelecimentos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, 

para evitar incêndios, roubos,  entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; controlar  fluxo de 

pessoas,identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados; fazer manutenções 

simples nos locais de trabalho.  

. 
 


